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Modifica a redação do artigo 19 da 

Lei n9 1897/77 , de 05 de julho de 

1977, que aut oriza o Executivo Muni

cipal a doar ao Governo do Estado de 

são Paulo, area de terreno na Vila 

Industrial para construção de unida

de escolar. 

o Prefeito rluncipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara I1unicipal aprova e ele sanc1ona e promulga a se

guint e lei, 

Artigo 19- O artigo 19 da lei 1897/77, de 05 

de julho de 1977 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Fica o Executivo .t-lunicipal autori

zado a doar ao Governo do Estado de São Paulo, a seguinte área : 

I - Situação - o imóvel situa-se na esquina da Rua Prof9 Fel~ 

cio Savastano e Rua Saigiro Nakarnura, Vila~n- ~ 

dustrial, são José dos Campos. 

II - Características do terreno: de forma trapézio 

plano , sem benfeitorias, co

berto de mato rasteiro em parte da área. O solo apresenta 

urna camada de aproximadanente SOem (cinquenta centímetro~ 

de solo vegetal, e aDOS essa camada o solo apresenta índi 

ce de consis tência mole a média. 

III - Medidas e ConfrontaçSes : tem corno pont o inicia l da medi 

çao , o muro de concreto n9 04, l ocalizaao no alinhamento aa Rua Saig i ro 1 

Nakarnura, distante da cerca de divisa do Tiro de Guerra , 75,l6m(setenta e 

cinco metros, dezesseis centímetros); deste ponto , segue em direção ao 

marco n9 o::,, no sentido perpendicular ao alinhament·o da Rua Saigiro Naka

mura , com azimute 91919 1 18" e extensão de 80 , ú0m (oitenta metros )confron

tando- se com a área reservada da Prefeitura , deste pont o, deflete a d1rei 

ta num ângulo e segue em di reçáo ao marco PCI com a zimute de 28919'15" e 

extensão de 104 ,82m (cento e quatro metros, oitenta e dois centímetros) , 1 

confrontando- se com a rua Projet ada, deste ponto, segue em curva de Raio 

lO,Oüm (dez metros) ao marco P'I'I, numa extensão de 11 , 92m(onze metros e 

noventa e dois centímetros) deste ponto segue em aireção ao marco PC2,com 

azimute de 349935'33" e extensão de 49 ,99m(quarenta e nove metros , noven-

ta e nove centímetros) confrontando-se com a kua Prof9 Felício Savastano, 

deste ponto, segue em curva de Raio - 20,00m (vinte metros) ao marco PT2, 

numa extensão de 37,48m(trinta e sete metros e quarent a e oito centime -
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tros); deste ponto segue em direção ao marco n9 03 , com azimute de 96957 ' 

57 " e extensão de 2,39m (dois metros e trinta e nove centímetros)confron

tando-se com a Rua Saigiro Nakamura, e fina lmente deste ponto, segue em 

direção ao marco inicial, com azi mute de 101919'16 '' e extensão de 113 ,1 7m 

(cento e treze metros e dezessete centímetros), confrontando-se com a Rua 

Saigiro Nakamura . 

O Perímetro descrito carcteriza uma superfície de lO . OOO , UO ' 

metros quadrados(dez mil metros quadrados) ou 1 Ha. (um hectare). 

IV - OBSERVAÇÃO: o perímetro da área descrita é orientado com 

azimute magnético, cuja data de observação, 

está inscrita na planta do presente memoriar 

Artigo 

ta de sua publicação, revogadas as 

25 de outubro de 1984. 

na da-

dos Campos, 

.,., 
Hobson Marinho 

( Pref:' =ffi~~;~J[) 
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